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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


PROCESSO  Nº 13/25
PROJETO DE LEI Nº 13/25
EMENDA MODIFICATIVA


O Art. 1º, do Projeto de Lei nº 13/25, passa a viger com a seguinte redação;
Redação Atual – Fica instituído o programa “Tarifa Zero” para garantir o direito da gratuidade total aos usuários do Sistema de Transporte Coletivo Urbano e Distrital de Passageiros no âmbito do município de Águas da Prata.

Como Ficará 

“Art. 1º - Fica instituído o programa “Tarifa Zero”, para garantir o direito à gratuidade total aos usuários do Sistema de Transporte Coletivo Urbano e Distrital de passageiros, no âmbito do Município de Aguas da Prata. 

Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 24 de Fevereiro de 2.025.
Lucinda de Almeida Noronha
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